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PAUTA DA 162 SESSAO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSAO LEGISLATIVA DA 172 LEGISLATURA
A SER REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO DE 2026.

EXPEDIENTE:

Item 1: Oficio n° 116/2026, do Poder Executivo, referente a sangao das Leis Municipais n°s: 1.014/2026,
1.015/2026, 1.016/2026 e 1.017/2026.

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores.

ORDEM DO DIA:

Item 1: Parecer n° 009/2026, da Comissdo Permanente, referente ao Projeto de Lei n° 008/2062, de
autoria do Poder Executivo, que dispde sobre as Diretrizes para elaboracdo e execucdo da Lei

Orcamentaria Anual para o Exercicio Financeiro de 2027 e da outras providéncias.

Item 2: Requerimento n° 039/2026, de autoria do Vereador Zé de Zuza, solicitando informagbes a
COGERH e a CAGECE sobre a proliferagao de vegetagdo aquatica no Agude Pajeu e seus possiveis

impactos na qualidade da agua e no abastecimento do Municipio.

Item 3: Requerimento n® 040/2026, de autoria do Vereador Junior do Povo, solicitando cépia integral, em
meio fisico, do processo licitatorio 2025.08.20.1 — referente a contratagdo de servigos especializados de
locacdo de estruturas e servigos para realizagdo de eventos diversos no Municipio, inclusive seus aditivos

posteriores até a presente data.
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Oficio N° 116/2026/GAB Altaneira - CE, 12 de junho de 2026.

A sua Exceléncia o Senhor Presidente
da Camara Municipal de Altaneira

Vereador Professor Deza Soares

Senhor Presidente,
Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar a V. Exa. que, nos termos da
legislagdo vigente, sancionei as seguintes leis municipais que foram aprovadas por esta Egrégia

Camara de Vereadores:

1. Lei n° 1.014/2026, que institui o Forum Municipal de Educacdo do Municipio de

Altaneira e da outras providéncias;

2. Lei n° 1.015/2026, que dispde sobre a implementacdo do Programa Educacional de
Promogao da Saude Mental nas escolas publicas do municipio de Altaneira/CE e da

outras providéncias;

3. Lei n° 1.016/2026, que dispde sobre a nomeacdo de rua no municipio de Altaneira, em

homenagem a Damido Pereira da Silva;

4. Lei n° 1.017/2026, que dispde sobre a denominagdo de rua no municipio de Altaneira em

homenagem a No¢ Alves de Lima, e da outras providéncias;

Ressalto que as referidas leis foram devidamente encaminhadas para publicacdo no Diério

Oficial dos Municipios do Ceard, conforme os tramites legais, para garantir efetiva publicidade.

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e aprego.

Atenciosamente,

ANA KESIA DE ALCANTARA Assinado de forma digital por ANA KESIA
DE ALCANTARA SOARES:80463657349

SOARES:80463657349 Dados: 2026.06.12 11:22:42 -03'00'

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
Prefeita Municipal
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LEI N°1.014/2026, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Institui o Forum Municipal de Educacdo do
Municipio de Altaneira e da outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceard, no uso de suas atribuigdes legais, faco saber

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — Fica instituido o FORUM MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ALTANEIRA (FMEA),
6rgdo permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado a
Secretaria Municipal de Educacdo (SEDUC), com a finalidade de promover a gestdo
democratica da educacdo publica municipal e garantir a participacdo da sociedade civil na

formulacao, monitoramento e avaliagdo das politicas educacionais.
Art. 2°— O FMEA tem por finalidades e competéncias:

I — acompanhar a execucdo, avaliacdo e revisdo do Plano Municipal de Educac¢ao (PME), em
consonancia com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educagao (PNE);

I — promover a articulagdo entre o poder publico e a sociedade civil para o debate e o
fortalecimento das politicas publicas de educagao;

IIT — propor agdes e estratégias que contribuam para a efetivacao das metas do PME e do PNE;
IV — organizar e coordenar as Conferéncias Municipais de Educagdo, em conjunto com a
Secretaria Municipal de Educagdo e o Conselho Municipal de Educacao (CMEA);

V — acompanhar a implementagdo de programas, projetos e politicas publicas educacionais de
ambito municipal, estadual e federal;

VI — estimular a gestdo democratica no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares;
VII — elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinard seu funcionamento,

composicao, periodicidade e demais procedimentos administrativos.

Art. 3° — O FMEA sera composto por representantes do poder publico e da sociedade civil,

garantindo-se carater paritario e plural, da seguinte forma:
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I — Representantes da Secretaria Municipal de Educacao (SEDUC);

IT — Representantes do Conselho Municipal de Educacao (CMEA);

IIT — Representantes das unidades escolares publicas municipais;

IV — Representantes dos profissionais da educacao;

V — Representantes dos pais, maes ou responsaveis por estudantes;

VI — Representantes dos estudantes da rede publica municipal,

VII — Representantes de instituicdes de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e

organizacdes da sociedade civil ligadas a educacao.

§1°. A forma de escolha, o nimero de membros, o mandato e as atribui¢des especificas serao
definidos no Regimento Interno do Forum, aprovado em até 90 (noventa) dias apds a sangdo

desta Lei.

§2°. O FMEA elegera, entre seus membros titulares, uma Coordenagdo Executiva e uma

Secretaria-Geral, responsaveis pela condugdo dos trabalhos e articulagdo institucional.
Art. 4° — Compete a Secretaria Municipal de Educacao (SEDUC):

I — garantir as condi¢des materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessarias ao
funcionamento do FMEA;
IT — disponibilizar espago fisico e suporte logistico para a realizacao das reunides;

IIT — assegurar a publicidade e a transparéncia dos atos e delibera¢des do Forum.

Art. 5°— O FMEA reunir-se-a:
I — ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano;
IT — extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenacdo Executiva ou por, no minimo,

um ter¢o de seus membros.

Art. 6° — As deliberacdes do FMEA terdo carater consultivo e propositivo, devendo ser
consideradas pela Secretaria Municipal de Educagdao e demais 6rgaos publicos competentes no

planejamento e execugao das politicas educacionais.
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Art. 7° — O FMEA terd duracdo indeterminada, assegurando sua continuidade como instancia

permanente de participagdo, controle social e monitoramento das politicas publicas de educacao.

Art. 8° — As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta das dotagdes

or¢amentarias proprias, suplementadas se necessario.
Art. 9° - Esta Lei sera regulamentada, no que necessario for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em

contrario.

Altaneira - CE, em 02 de junho de 2026.

Assinado de forma digital por
ANA KESIA DE ANA KESIA DE ALCANTARA
ALCANTARA SOARES:80463657349

. Dados: 2026.06.02 09:20:40
SOARES:80463657349 7

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
Prefeita Municipal
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LEI N° 1.015/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

Dispoe sobre a implementacio do Programa
Educacional de Promocdo da Saude Mental nas
escolas publicas do municipio de Altaneira/CE e da
outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceard, no uso de suas atribuicdes legais, fago saber

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido, no ambito do municipio de Altaneira/CE, o Programa Educacional de
Promoc¢ao da Satde Mental, com foco na prevencao e no cuidado relacionados a Ansiedade e a

Depressao, destinado aos estudantes das escolas publicas.

Paragrafo unico. O programa sera desenvolvido por meio de metodologias participativas,
incluindo rodas de conversa, atividades educativas, escuta qualificada e, quando necessario,

instrumentos de avaliacdo especificos.

Art. 2° As agdes do programa poderdo ser realizadas em periodos previamente organizados pelas
unidades escolares, respeitando o calendario letivo, podendo ocorrer em dias alternativos,

inclusive aos sabados, quando houver planejamento institucional.

Art. 3° O Programa podera ser desenvolvido pelo Poder Executivo Municipal, por meio dos
orgaos competentes, observada a articulagcdo intersetorial entre as areas de saude, educacao e

assisténcia social, nos termos da regulamentacao propria

Art. 4° A participacao das escolas nas atividades do programa nao implicara obrigatoriedade de

funcionamento em dias ndo letivos.

§1° As escolas poderdo, de forma articulada, definir unidades de referéncia para a realizag¢do das

atividades.
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§2° A unidade escolar responsavel devera comunicar previamente a Secretaria Municipal de
Educacao.

§3° As informagdes necessarias a organizacao das agdes poderdo ser compartilhadas entre os
orgaos competentes, observadas as normas de prote¢ao de dados pessoais e os fluxos definidos
em regulamento.

§4° Na auséncia de escola publica em determinada localidade, as institui¢des privadas poderdo

organizar a execuc¢ao das atividades entre si.

Art. 5° Poderdo participar das a¢des do programa estudantes com idades compativeis com as
etapas de ensino atendidas pelas unidades escolares, respeitando as especificidades de cada faixa

etaria.

Art. 6° As avaliagdes relacionadas a saude mental, quando realizadas, deverao ser conduzidas

por profissionais habilitados, preferencialmente psicélogos.

§1° As atividades ocorrerdo em espagos adequados dentro das unidades escolares.

§2° Poderdo ser utilizados instrumentos reconhecidos cientificamente para identificacdo de
indicadores emocionais.

§3° A periodicidade das avaliacdes sera definida pelas equipes técnicas, conforme a necessidade
identificada.

§4° As avaliagdes ndo precisam ocorrer simultaneamente em todas as turmas ou unidades.

§5° A participagdo dos estudantes sera voluntaria, sendo vedada qualquer forma de

obrigatoriedade.
Art. 7° As atividades de didlogo e escuta serdo conduzidas por profissionais qualificados.

§1° Devera ser assegurada a presenca de profissionais responsaveis durante todas as agoes.
§2° As discussoes deverao respeitar a dignidade, a privacidade e a integridade dos estudantes.
§3° Nao sera permitido constranger os estudantes a compartilhar experiéncias pessoais.

§4° E vedada a exposigdo de terceiros ou de situagdes que comprometam a confidencialidade.
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§5° Em casos de situagdes de risco, violéncia ou discriminagdo, a equipe responsavel devera

adotar as medidas cabiveis e comunicar a gestao escolar.

Art. 8° As rodas de conversa poderdo contar com a participagdo da comunidade, desde que

acompanhadas por profissionais da area.

§1° Os participantes externos deverdo estar devidamente identificados.
§2° Os temas a serem abordados deverdo ser previamente apresentados a equipe técnica

§3° A mediagao das atividades sera realizada por profissional habilitado.

Art. 9° As informagdes coletadas durante as atividades deverdao ser tratadas com

confidencialidade, em conformidade com a Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026.

Assinado de forma digital por
ANA KESIA DE ANA KESIA DE ALCANTARA
ALCANTARA SOARES:80463657349

SOARES:80463657349 Dados: 2026.06.12 10:59:09
-03'00'

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
Prefeita Municipal
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LEI N° 1.016/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

Dispde sobre a nomeacdo de rua no municipio de
Altaneira, em homenagem a Damido Pereira da
Silva.

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceard, no uso de suas atribui¢des legais, fago saber

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada a primeira rua paralela a Estrada do Estevao, iniciando na conhecida
Vila Mandu, até seu final, como Rua Damido Pereira da Silva, popularmente conhecido como

Damido de Assaré.

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, incluindo colocagao de placa

identificativa.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerdo por conta das dotagdes orgamentérias

proprias, suplementadas se necessario.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026.

ANA KESIA DE Assinado de forma digital por
ALCANTARA (e SRy
SOARES:80463657349 Dados: 2026.06.12 10:59:48 -03'00'
ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
Prefeita Municipal

Rua Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - CE
CEP: 63195-000 | gabineteprefeita@altaneira.ce.gov.br | CNPJ: 07.385.503/0001-71

selounicef
zozl1-2024




GOVERNO MUNICIPAL

ALTANEIRA

JUNTOS CONSTRUINDO O FUTURO

GABINETE
DA PREFEITA

LEI N° 1.017/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

Dispde sobre a denominagdo de rua no municipio de
Altaneira em homenagem a Noé Alves de Lima, e da
outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceara, no uso de suas atribui¢oes legais, fago saber que a

Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Rua Noé Alves de Lima a rua atualmente conhecida como Rua Projetada 1,

localizada no Municipio de Altaneira.

Art. 2° A rua de que trata o artigo anterior inicia nas proximidades do bairro Z¢é Rael (Casas Novas) e
passa em frente a residéncia do senhor conhecido como "Seu Chico Miro", seguindo em frente seguindo

até o final da rua.

Art. 3° O Poder Executivo adotara as providéncias necessarias ao cumprimento desta Lei, especialmente

quanto a:

I — Inclusdo da rua no cadastro oficial do Municipio;
IT — Atualizagdo da denominagao nos registros publicos;
IIT — comunicagao aos 6rgaos competentes, especialmente as concessionarias de servigos publicos;

IV — Instalag@o de placa indicativa com a denominagao da rua.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo por conta de dotagdes orgamentarias

proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026.

Assinado de forma digital por

ANA KESIA DE ANA KESIA DE ALCANTARA

ALCANTARA SOARES:80463657349

SOARES:80463657349 Dados: 2026.06.12 11:00:17
: -03'00'

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
Prefeita Municipal
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_8 ~ Camara Municipal Comisséao
O Altaneir Permanente

PARECER 009/2026

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORACAO E EXECUCAO DA LEI
ORCAMENTARIA ANUAL PARA O
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2027 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Preliminarmente, externo meu entendimento pela admissibilidade da presente
propositura, em conformidade com manifestagdo da Assessoria Juridica da Casa, que fica
fazendo parte integrante deste (Parecer Juridico n® 016/2026) de autoria do Dr. Timéteo
Mariano Da Silva.

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, estabelecer as metas e
prioridades da administragdo publica municipal, orientando a elaboragdo da Lei Orgamentaria
Anual (LOA) e promovendo a adequada organizac¢do das finangas publicas em consonancia
com o Plano Plurianual (PPA)

Ao texto original, ndo foi apresentada emenda.

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei estd de acordo com a Lei
Orgénica do Municipio e obedece as técnicas Juridicas e Legislativas, razdo pela qual opino
no sentido de que o parecer deste relator, seja pela aprovagiio do Projeto de Lei n® 008/2026,

apresentado pelo Poder Executivo.

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenario sua aprovacio.

Sala das Sessoes, em 03 de Junho de 2026.

S
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Recebido em 27 de Abril de 2026.

Projeto de Lei n°® 008/2026, do Poder Executivo, de Parecer Juridico n® 016/2026.

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissdo Permanente.

Sala das Sessdes, em 03 de Junho de 2026.

Ver. Z¢ de Zuza
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTANEIRA:

Camara Municipal de Altaneira

SERVICOS DE PROTOCOLO UNICO REQUERIMENTO N°: _039 /2026
REGISTRADO SOB N° 23 /2026

Data- o0 1 De 1 2026

o

Servidor responsavel

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribui¢des legais, com
fundamento nos Arts. 135, IX e 209, IX, do Regimento Interno da Camara, vem
respeitosamente, requerer, ouvido o Soberano Plenério, seja encaminhando Oficio ao
Sr. Yuri Castro de Oliveira, Presidente da Companhia de Gestdo de Recursos
Hidricos — COGERH Ceara; com copias ao Sr. Emidio Clebson Batista, Gerente
Regional da COGERH Crato, ao Sr. Neuri Freitas, Diretor-Presidente da Companhia
de Agua e Esgoto do Ceara — CAGECE; com copia ao Sr. Gilberto Janior, Gerente da
Unidade de Negécio Bacia do Salgado (UNBSA) da CAGECE, sediada no Municipio
de Juazeiro do Norte/CE, nos enderegos abaixo indicados, e ainda copia a Sra. Prefeita
Municipal, Ana Kesia de Alcantara Soares; ao Sr. Ricardo Rufino, Secretario
Municipal de Meio Ambiente, usando este, com as motivagdes que a seguir expoe,
para ao final requerer o que segue:

Em visita recente que fizemos ao Agude Valério, popularmente conhecido por
Pajeti, responsavel pelo abastecimento de 4gua da cidade de Altaneira, pudemos
constatar, conforme fotografia anexada, que 0 mesmo se encontra, totalmente coberto
por uma "planta aquatica” que vem j4, de a muito tempo, ali se desenvolvendo de forma
muito desordenada e ja cobre totalmente o espelho de 4gua do Agude Pajeu.

A COGERH, exerce o papel de gestora dos recursos hidricos do Estado do Ceara
no fornecimento de 4gua bruta, ou seja, sem tratamento para CONSUMo humano;
também realiza o monitoramento qualitativo que tem como objetivo produzir
informagdes que orientem 0s usuarios na adequabilidade da 4gua bruta aos multiplos
usos, promover a conservagdo da qualidade da agua e prover informagdes que tornem
possivel prever a qualidade da 4gua e subsidiar novos empreendimentos € usuarios.

Nesse sentido, nos parece razoavel que a companhia, cuja natureza juridica €
uma sociedade de economia mista, criada por Lei do Governo do Estado do Ceara,
privada e de capital fechado, mas de controle do Governo Cearense, tem a incumbéncia
conforme dito anteriormente de cuidar, fiscalizar e orientar quanto a utilizagdo do
acude ora em destaque;

R M
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A Companhia de Agua e Esgoto do Cearé (Cagece) tem por fungdo principal é
garantir a prestagdo dos servigos de saneamento basico, que incluem a captagdo,
tratamento e distribui¢do de agua potavel, além da coleta e tratamento de esgoto
sanitario em diversos municipios do Estado do Cear4, inclusive altaneira, devendo
também ser oficiado com cdpia deste;

Feitas essas consideragdes, se requer o envio deste as autoridades elencadas na
parte inicial para conhecimento ¢, para a COGER E CAGECE, para que se possivel,
apresentem manifestagdo por escrito, sobre a situagdo ora relatada, informando se
citada planta aquatica, traz dano ao agude, em pequeno, médio ou longo prazo; ou se
afeta, no presente ou afetara no futuro as aguas do Agude Pajeu; se ndo comprometera
em algum momento o abastecimento de 4gua para a nossa cidade e para os sitios da
zona rural, que também sdo abastecidos pelas aguas do agude.

Ainda para efeito de argumentagdo, foi apresentado na Legislatura passada,
requerimento 039/2024, do entdo Vereador Ariovaldo Soares, ndo se tendo registro de
manifestac¢do pelas autoridades anteriormente citadas.

Assim sendo, em face da importancia da matéria se espera sua aprovagao.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sala das Sessodes, 19 de Junho de 2026.

ZE DE ZUZA

R
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Diretor Presidente da GOGERH

Yuri Castro de Oliveira

Companhia de Gestdo dos Recursos Hidricos

Rua Adualdo Batista, 1550 - Parque Iracema, Fortaleza/CE - CEP;60.824.140

Geréncia Regional da Bacia do Salgado
Enderego: Rua Cicero Araripe, 25

Bairro: Pimenta

Municipio: Crato/CE

CEP: 63.105-150

Tel: (85) 3513-9053

Gerente: Emidio Clebson Batista

E-mail: emidio.clebson@cogerh.com.br

CAGECE - Diretoria Executiva (Fortaleza)
Diretor-Presidente:

Neuri Freitas

Endereco para correspondéncia da Diretoria:

Avenida Desembargador Moreira, n° 1300

Bairro Aldeota

Fortaleza — CE

CEP: 60.170-002

(Edificio BS Design Corporate Towers — Diretoria da Cagece)

CAGECE - Unidade de Negécio Bacia do Salgado — (UNBSA, Juazeiro do
Norte)

Gerente regional:

Gilberto Junior.

Enderego para correspondéncia:

Rua José Andrade de Lavor, n°® 2675 — Bairro Romeirfo, Juazeiro do Norte - CE.
CEP: 63051-240.

Telefone de Contato Direto: (88) 3102-1176.
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Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro CNPJ12.466.553/0001-13
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AO SENHOR FRANCISO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES -
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

&

: Camara Municipal de Altaneira
REQUERIMENT( (N SERVICOS DE PROTOCOLO UNICO

REGISTRADO SOB N° LK /2024
Data _J9 | Ob | 226

O Vereador que
e legais de fis
Federal, na Lei
14.133/2021
especialmente quan
como no art. 46, in
incisos III e VIII, da Resolu
Municipal), vem, '
requerer que, pos o

buigdes constitucionais
31 da Constitui¢do
formagdo), na Lei n°
0s Administrativos),
Xecugdo contratual, bem
unicipio, c¢/c os arts. 135,
4 (Regimento Interno da Camara
a presenca de Vossa Exceléncia,
. cammhado expedlente ao
J viota { 1 inistragdo e
Finan I 0 Permanente de Licitagdo
1 “ O FISICO,
do processo licitatério 2025.08.20.1 - referente a contratag:ao de servigos
especializados de locagdo de estruturas e servigos para realizagdo de
eventos diversos no Municipio, inclusive seus aditivos posteriores até a
presente data.

JUSTIFICATIVA

O presente pleito se justifica em razdo de que as publicagdes dos processos
licitatérios sdo publicadas nos portais da Prefeitura e do TCE/CE, de forma
parcial e ainda com algumas paginas com ma qualidade de digitalizagdo, o
que dificulta em muito uma boa compreensdo dos elementos dispostos. Por
estes motivos, o envio da copia integral de forma fisica, faz se necessario,
pois facilitara o entendimento dos dados.

Rua Joaguim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13

Telefone: (88) 99713-9722 E-mail: juniorpaulino67@gmail.com

Servidor responsavel
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Termos em que,
Pede deferimento

Atﬁo_ d_a‘, Camara e A ado do Ceara, aos dias
dezenove (19) do mé de e e seis (2026)

Rua Joaguim Soares da Sitva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13

Telefone: (88) 99713-9722 E-mail: juniorpaulino67@gmail.com



	Art. 1º – Fica instituído o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTANEIRA (FMEA), órgão permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), com a finalidade de promover a gestão democrática da educação pública municipal e garantir a participação da sociedade civil na formulação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.  
	Art. 2º – O FMEA tem por finalidades e competências:  
	I – acompanhar a execução, avaliação e revisão do Plano Municipal de Educação (PME), em consonância com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE); ​II – promover a articulação entre o poder público e a sociedade civil para o debate e o fortalecimento das políticas públicas de educação; ​III – propor ações e estratégias que contribuam para a efetivação das metas do PME e do PNE; ​IV – organizar e coordenar as Conferências Municipais de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​V – acompanhar a implementação de programas, projetos e políticas públicas educacionais de âmbito municipal, estadual e federal; ​VI – estimular a gestão democrática no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares; ​VII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará seu funcionamento, composição, periodicidade e demais procedimentos administrativos.  
	Art. 3º – O FMEA será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, garantindo-se caráter paritário e plural, da seguinte forma:  
	I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); ​II – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​III – Representantes das unidades escolares públicas municipais; ​IV – Representantes dos profissionais da educação; ​V – Representantes dos pais, mães ou responsáveis por estudantes; ​VI – Representantes dos estudantes da rede pública municipal; ​VII – Representantes de instituições de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e organizações da sociedade civil ligadas à educação.  
	§1º. A forma de escolha, o número de membros, o mandato e as atribuições específicas serão definidos no Regimento Interno do Fórum, aprovado em até 90 (noventa) dias após a sanção desta Lei.  
	§2º. O FMEA elegerá, entre seus membros titulares, uma Coordenação Executiva e uma Secretaria-Geral, responsáveis pela condução dos trabalhos e articulação institucional.  
	Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):  
	I – garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessárias ao funcionamento do FMEA;  
	II – disponibilizar espaço físico e suporte logístico para a realização das reuniões;  
	III – assegurar a publicidade e a transparência dos atos e deliberações do Fórum.  
	Art. 5º –  O FMEA reunir-se-á: ​I – ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano; ​II – extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou por, no mínimo, um terço de seus membros.  
	Art. 6º –  As deliberações do FMEA terão caráter consultivo e propositivo, devendo ser consideradas pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos públicos competentes no planejamento e execução das políticas educacionais.  
	Art. 7º – O FMEA terá duração indeterminada, assegurando sua continuidade como instância permanente de participação, controle social e monitoramento das políticas públicas de educação.  
	Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
	Art. 9º - Esta Lei será regulamentada, no que necessário for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
	Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
	Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Altaneira/CE, o Programa Educacional de Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção e no cuidado relacionados à Ansiedade e à Depressão, destinado aos estudantes das escolas públicas.   
	Parágrafo único. O programa será desenvolvido por meio de metodologias participativas, incluindo rodas de conversa, atividades educativas, escuta qualificada e, quando necessário, instrumentos de avaliação específicos.   
	Art. 2° As ações do programa poderão ser realizadas em períodos previamente organizados pelas unidades escolares, respeitando o calendário letivo, podendo ocorrer em dias alternativos, inclusive aos sábados, quando houver planejamento institucional.   
	Art. 3° O Programa poderá ser desenvolvido pelo Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, observada a articulação intersetorial entre as áreas de saúde, educação e assistência social, nos termos da regulamentação própria  
	Art. 4° A participação das escolas nas atividades do programa não implicará obrigatoriedade de funcionamento em dias não letivos.   
	§1° As escolas poderão, de forma articulada, definir unidades de referência para a realização das atividades.  
	§2° A unidade escolar responsável deverá comunicar previamente à Secretaria Municipal de Educação.  
	§3° As informações necessárias à organização das ações poderão ser compartilhadas entre os órgãos competentes, observadas as normas de proteção de dados pessoais e os fluxos definidos em regulamento.   
	§4° Na ausência de escola pública em determinada localidade, as instituições privadas poderão organizar a execução das atividades entre si.   
	Art. 5° Poderão participar das ações do programa estudantes com idades compatíveis com as etapas de ensino atendidas pelas unidades escolares, respeitando as especificidades de cada faixa etária.   
	Art. 6° As avaliações relacionadas à saúde mental, quando realizadas, deverão ser conduzidas por profissionais habilitados, preferencialmente psicólogos.   
	§1° As atividades ocorrerão em espaços adequados dentro das unidades escolares.   
	§2° Poderão ser utilizados instrumentos reconhecidos cientificamente para identificação de indicadores emocionais.   
	§3° A periodicidade das avaliações será definida pelas equipes técnicas, conforme a necessidade identificada.   
	§4° As avaliações não precisam ocorrer simultaneamente em todas as turmas ou unidades.   
	§5° A participação dos estudantes será voluntária, sendo vedada qualquer forma de obrigatoriedade.   
	Art. 7° As atividades de diálogo e escuta serão conduzidas por profissionais qualificados.   
	§1° Deverá ser assegurada a presença de profissionais responsáveis durante todas as ações.   
	§2° As discussões deverão respeitar a dignidade, a privacidade e a integridade dos estudantes.   
	§3° Não será permitido constranger os estudantes a compartilhar experiências pessoais.  
	§4° É vedada a exposição de terceiros ou de situações que comprometam a confidencialidade.  
	§5° Em casos de situações de risco, violência ou discriminação, a equipe responsável deverá adotar as medidas cabíveis e comunicar à gestão escolar.    
	Art. 8° As rodas de conversa poderão contar com a participação da comunidade, desde que acompanhadas por profissionais da área.  
	§1° Os participantes externos deverão estar devidamente identificados.  
	§2° Os temas a serem abordados deverão ser previamente apresentados à equipe técnica  
	§3° A mediação das atividades será realizada por profissional habilitado.   
	Art. 9° As informações coletadas durante as atividades deverão ser tratadas com confidencialidade, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).    
	Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	Art. 1°. Fica denominada a primeira rua paralela à Estrada do Estevão, iniciando na conhecida Vila Mandu, até seu final, como Rua Damião Pereira da Silva, popularmente conhecido como Damião de Assaré.   
	Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, incluindo colocação de placa identificativa.   
	Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.    
	Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
	Art. 1° Fica denominada Rua Noé Alves de Lima a rua atualmente conhecida como Rua Projetada 1, localizada no Município de Altaneira.  
	Art. 2° A rua de que trata o artigo anterior inicia nas proximidades do bairro Zé Rael (Casas Novas) e passa em frente a residência do senhor conhecido como "Seu Chico Miro", seguindo em frente seguindo até o final da rua.   
	Art. 3° O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento desta Lei, especialmente quanto à:   
	I — Inclusão da rua no cadastro oficial do Município;  
	II — Atualização da denominação nos registros públicos;  
	III — comunicação aos órgãos competentes, especialmente às concessionárias de serviços públicos;  
	IV — Instalação de placa indicativa com a denominação da rua.   
	Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
	Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

